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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE O2PE]2025

(Processo Administrativo n" OZP92O25)

Termo de Contrato de fornecimento que entre
si fazem o MUNIC|PIO DE CALOEIRÃO
GRANDE-BA e a Empresa MTM COMERCIO
E SOLUCOES LTDA

CONTRATO N" O2PEI2O25

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍP|O DE CALDEIRÃO GRANDE/BA,
entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 13.9 í 3.355/0001-13, com sede na
Praça Edgard Pereira, 109, CEP 44.750-0000, Centro, Caldeirão Grande - BA, Centro, neste ato
represenlado pelo S.r. Pedro Henrique Araujo Bezerra, portador da carteira de identidade n" RG
0956623247-SSP/BA e CPF 001.231.04$,05, brâsileiro, maior, capaz, residente e domiciliado
nesta cidade, através do Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, inscrito no CNPJ n'
53.078.258/0001-77, neste ato represenlada pela Sr(a) João Feneira de Matos Filho, inscrita no
CPF n' 966.356.495-49, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado,
MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n.o 42.406.559/0001-66, mm sede na AV MANOEL ROOUE RODRIGUES, n' 02, EDIF ANA
CLARA SALA 02, na cidade de Senolandia - BA, neste ato rêpresentado pelo, Sr(a). Luis Vagner
de Araujo Lima, socio administrador, inscrito no CPF sob o n.o 048.871.385-47 e do RG n'
1421837846, doravante denominado simplesmente CONTRATADA,tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo N.o 02PE/2025, e em observância às disposições da Lei no '14.133, de
í o dê abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, deconente da Ata de Registro de Preços n. 02PE|2O25 mediante Pregão Eletrônico n"
02PE12025 Edital no 02PE12025 e Processo Administrativo O2P812025, Tipo MENOR PREçO
LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 14.133 de 0'l de abril de 2021 e pelas demais
disposiçôes pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto aquisição de Kits de Uniformes Escolares da Educação
lnfantil, Fundamental I e ll, para os alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Caldeirão
Grande-BA, conforme Termo de Referência constante no Anexo l, e demais documentos anexos
ao processo licitatório em epÍgrafe, fazendo estes parte integrante e inseparável deste contrato.
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ITEM ESPECTFTCAÇÂO QUANTIDADE VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

1 CA]ÚISA UI{IFOR E ESCOLAR 20m 3í,í) 63.000,00

2 BER}IUDA UNIFOR]ÚE ESCOLAR 2000 «),50 81.000,00

3 ÚOCHILÂ ESCOLAR P 2000 62,'tg í24.980,00

1 AOLSA ESÍOJO E]Ú FOR 2t 00 í4,00 l2/4.980,00

VALOR TOTAL R3 276.980,00

í.3. Vinculam osta contratação, indepêndentementê de trânscrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
í.3.2 O Edital da Licitação;
1 .3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sEcuNDA - vtcÊNclA E pRoRRocAçÃo
2.1. O pram de vigência do contrato é de 08 (oito) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo í05 da Lei n' 14.133, de2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 243 dias contados do(a) dia da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecêm vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

cLÁusuLA TERCEIRA - REctME DE EXECUçÂO DOS SERVTçOS
3.1 O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA- MoDELo DE GEsTÃo CoNTRATUAL
4.1 O contrato devêrá ser executâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
4.3 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sê o uso de mensagem êletrônica para esse
fim
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da êmpresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver e das sançóes aplicáveis, dentre outros.
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{6.-A-execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14. 1 33, de 2021 , art. f7 , caput). lnstruir os autos instruir
os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas
funÉes: gestor e fiscal de contrato.
4.7. O Íiscal do contrato acompanhará a execuÉo do contrato, para guê sejam cumpridas todas
as condiçôes estabêlecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a
Adminishação.
4.8. O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.
4.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para
a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a coneção.
4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em têmpo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
4.11. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
4.'12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conlrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçáo contratual.
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
4.14. Caso ocoram descumprimento das obrigações conlratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao. gêstor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
4.'15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçôes e das pronogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçôes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
4.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas quê ultrapassarem a sua competência.
4.'18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização dê procêsso administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata
o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
4.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final mm informa@es sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

CúUSULA oUINTA - SUBCoNTRATAçÃo
5.'t . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.í.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:
5.1.2. Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

PreÍeiluro Municipol de ColdeiÍõo Gronde I Proço Deputodo Edgor PeÍeiro, no 109 - Cenko
ColdeiÍôo GÍonde- BA ICEP: 44750-000 lTeleÍone: 17413634-?263 ICNPJ: 13.913.355/0001-13

nf]
.xl



li.

l_-.:f;-iÍ,IÍfjglIil

ESIAOO OA IAHIA

'IEfCIIUIA 
MU]{ICI?AI, DC CAIDEITÀO GIANDE

COA{EsÃO ?EI'IANCNIE OE COMTAIAÇÂO
cofssÂo ?ErÍrrax$ür

Dt coilrr^rÂçÀo

dãilatúidades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentês ao objeto da subcontratação.
5.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica necessários para a execução do
objeto.
5.2.1. O contratado apresentará à Administração documêntaÉo que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
5.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles Íorem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CúUSULA SEXTA . PREçO
6.1. O valor total da contratação é de R$ 276.980,00 (duzentos e setenta e seis mil e novescentos
e oitenta reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusulA sÉTrMA - cRlrÉRtos DE MEotçÃo E PAGAMENTo

7.1. Os bêns serão rêcebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificâções constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de XX (...) dias, a contar da notiÍicação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimênto deÍinitivo ocorrerá no prazo de 1o(DEZ) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7 .4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houvêr necêssidade de diligências parâ a afêrição do
atêndimento das exigências contratuais. 7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objêto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveÉ ser observado o têor do art. 143 da Lei no
14.133,de2O21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento dêfi nitivo.
7.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pelâ solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato-

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 3O(trinta)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta sêção, pronogáveis por igual período.
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i3lFããfins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumênto de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respecÍivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou insfumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situaçâo, sem ônus ao contratante;
7 .11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do
Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
7.í2. A Administração deverá: a) verificar a manutençâo das condições de habililação exigidas no
edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Podêr Público, bem como oconências
impeditivas indiretas.
7.'13. Constatando-se a situaçâo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo,
a critério do contratante.
7.í4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedênte, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsávels pela fiscalização da regularidâde Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à êxistência de pagamento a ser efetuado, parâ
que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.'t6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamênto
7 .'17 . O pagamento será efetuado no prazo de até 3o(trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o teÍmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice (indicar o índice) de coneção monetária. Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contia corrente indicados pelo contratado.
7.20. S,eá considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitidâ a ordêm bancária
para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21.í. lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CoÍins), e Contribuição para os
Programas de lntegração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PlS/Pasep), na
forma da lnstrução Normativa RFB n'1.234 de 1 I de janeiro de 2012, conforme determina o art.
64 da Leu no 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
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ãTZõontribuição previdenciária, correspondente a 1 1% (onze por cento), na forma da lnstrução
Normativa RFB no 971 de í 3 de novembro de 2009, conforme determina a Lei no 8.2'12, de 24 de
julho de 199 1 ; e,
7.22.3. lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON), na Íorma da Lei Complemenlar
no 1'16, de 3í de julho de 2003, combinada com a legislaçâo pertinente.
7.2'1.3. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da rcalizaçáo do pagamento, os percentuais êstabelecidos na legislação
vigenle. 7 .22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í 23, de 2006, não soÍrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA otrAvA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh
8.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

8.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Sêcretaria:2.06 SECRETARIA ilIUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURÂ
Unidade: 2.06.0'l UNIDADE DE EDUCAçÃO
2.063 MANUTENçÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Fonte í500.1001 / 1540.0000/ 1541.0000/ í542.0000/ 1569.0000/ 1550.0000

9.'t Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1__l_.
9.2 Após o interegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice (indicar o Índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçóes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3 Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de íeajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5 Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA DÉctirA - oBR|GAçÕES DO CONTRATANTE (arr.92, X, Xt e XtV)
10.1. São obrigações do Contratante:
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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lEFeceber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
10.5. Acompanhar e fiscâlizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
10.6. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
'14.133, de 2021;
10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, torma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.8. Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;
10.9. CientiÍicar o órgão de represontação judicialdo Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.í0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.í 1. A Administração terá o prâzo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do
requerimenlo para decidiÍ, admitida a pronogação motivada, por igual período.
10.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
'10.13. NotiÍicar os emitêntes das gaÍantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraÉo de descumprimenlo de cláusulas contratuais.
10.14. A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com têrcêiros, ainda que vinculados à êxecução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinâdos.

cúusULA DÉGIMA PR]MEIRA - oBRIGAçÔES CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVII
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês da boa e
perfeita execução do objêto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1 L2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
1 1 .3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
1 1 .4. Comunicar ao contratantê, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
1 I .5. Atender às determinações regulares êmitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll,daLei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
'11.6. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, dêfeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
't í .7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o a@mpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
1'1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
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a-Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dislrital do domicÍlio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento dê todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transÍere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
1 1 .10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11 .'t í . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo
execulada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
íí.12. Manter durante toda a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
1 1 .13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para rêabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);
11.'14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.o'14.133, de 2021):
11.15. Guardar sigilo sobre todas âs informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
1 1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o prêvisto inicialmênte êm sua proposta não seja sâtisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
ad. 124,ll, d, da Lei no 14.'133, de2021.
11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

cúusuLA DÉcrrrrA SEGUNDA- GARANTTA DE EXECUçÃO (aÍt. 92, Xil e Xill)
12.2. A conlratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de
2021, em valor mnespondente a X% ( xxxx por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
12.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída apos a Íiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
12.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
'12.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
12.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
í 2.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 12.9, observada a legislação que rege a matéria.
12.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
12.8. Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mêdiante registro em sistema centralizado de liquidação ê de custódia autorizado
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pãó-Eãiãêo Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.
12.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamênte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.10. No caso de altoração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigênciâ, a garantia
deverá sêr ajustadâ ou renovada, seguindo os mesmos parâmotros utilizados quando da
contratação.
12.í 1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
12.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.12.1. O emitente da garantia ofertada pêlo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante
quanto ao início de procêsso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o Í4.133, de 2021).
'12.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
12.í3. Extinguir-se-á a garantia com a restituiÉo da apólice, carta fiançâ ou autorização para a
liberação de importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato:
12.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.15. O contratado autorizâ o contratanle a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Conlrato.
12.'16. Alem da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
12.16.'|. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

cúusuLA DÉclMA TERCE]RA - |NFRAçÔES E SANçÓESADM|N|STRAT|VAS (aÍr. 92, XtV)
13.1. Comete inftação administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'l, o contraüado que:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'13.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sanções:
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i)-lavertencaa, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.'133, de
2021):

ii) lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"b", "c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 't4.'133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ê contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", quê justifiquem a imposiçâo dê penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no'14.'133,
de 2021).

iv) Multa:
'1. moratória de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
'13.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÉo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de2021)
't3.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato podêrão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133,de2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57, da Lei no 14.133, de 2021)
'13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no
'14.133, de 2021).
'13.4.3. Previamentê ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 90 (nove) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-s+á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 202í):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
'13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.í33, de 2021, ou em outras
leis de licitaçóês e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competênte definidos na referida Lei (art. 159).
13.8. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

)

)

)

)

)

a

b

c

d

e
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arli-ca-Aãã à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podeÍes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no
14.133, de 2021).
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por êla aplicadas, para
Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. í61, da Lei no 14.133,de2021).
13.10. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rêsultantês de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida aliva, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrução NoÍmativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusul-A DÉclMA QUARTA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (arr. 92, XtX)
14.1. O contrato se eltinguê quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.
14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no itêm anterior dêcorrer de culpa do
contratado: a) Íicará ele constituído em mora, sendoihe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e
14.3. O contrato se e)dingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.
14.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o Contratiante,
quando esta não dispuser dê créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.4.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima datia de aniversário do contÍato, desde que
haja a notificagão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
14.5. nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo
137 da Lei n" 14.13312'1, bem como amigavelmente, assegurados o contradilório e a ampla defesa.
14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.
14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contralada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
't4.6. O termo de rescisão, semprê que possÍvel, será precedido:
14.6.1 . Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
14.6.3. lndenizações e multas.
14.7. A extinçâo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico'financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (aÍt. 131, caput, da Lei n.o'Í4.133, de 20211.
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÔes conttdas na Lei
no 14.133, de 2A21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contrdas na Lei nó 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Çonsumidor - e nornas e
princípios gerais dos contratos.

cLAusuLA DÉcmA sExrA - ALTERÀçÔES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.
16.2 O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mêsmas conciiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o límite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicíal atualizado do contrato.
16.3 Registros que não caracterizam alteração do ccntrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 , de 2021.

cLAusuLA DÉcn A sÊrmA - PuBLrcAçÂo
17.1. lnçumbirá ao contratante divulgar o prôsente instrr.rmento no Diário OÍicialdeste Município
e/ou Portal Nacional de Contrâtações Públicas (PNCP) se for o caso, na forma prevlsta no art. §4
da l*ei 14.133, de 2021, bem üônio rro respectivo sítis ofieiaina lntêrnet, em atenção ao art. Bô,

§2u, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7*, §3o, inciso V, do Decretc n.7.724, de 2012.

cúusuLA oÉcnne orAvA- FoRo
18.1. As partes elegenr o foro da Comarca de SaúdelBA, para dirimir os lÍtígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser cômpostos pela conciliação,
conforme arl.92, §1o, da Lei no 14.133121.
18.2. Para flrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Caldeirão Grande- BA, 02 de maio de 2A25.

Pedro

João
$ecretaria de e Cullura

CÔMERCIO E SOLUCOES ,-roil
MTU LToA 53.078.2§8/0001 -77

Luis Lima íi SMr fiujr ír)r){írP} i' "{ h' Árr . 1 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE O2PÊ12025

(Processo Administrativo n' O2PE|2O25)

Termo de Contrato de fornecimento que entre
si fazem o MUNICIPIO DE CALDETRÃO
GRANDE.BA e a Empresa MTM COMERCIO
E SOLUCOES LTDA

CONTRATO N'O2PE/2025

Por este instrumento contratual, de um lâdo, o MUN|CÍP|O DE CALDEIRÃO GRANDE/BA,
entidade de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no '13.913.355/0001-13, com sede na
Praça Edgard Pereira, 109, CEP 44.750-0000, Centro, Caldeirão Grande - BA, Centro, nestê ato
representado pelo S.r. Pedro Henrique Arauio Bezerrâ, portador da carteira de identidade n' RG
0956623247-SSP/BA e CPF 00í.231.045-05, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado
nestra cidade, através do SecretaÍiâ Municipal de Educação e Cultura, inscrito no CNPJ n'
53.078.258/0001-77, neste ato representada pela S(a) João Ferreira de Matos Filho, inscrita no
CPF n" 966.356.495-49, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado,
MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n.o 42.406.559/0001-66, com sede na AV MANOEL ROQUE RODRIGUES, n' 02, EDIF ANA
CLARA SALA 02, na cidade de Senolandia - BA, neste ato representado pelo, S(a). Luis Vagner
de Araujo Lima, socio administrador, inscrito no CPF sob o n.o 048.871.385-47 e do RG n'
1421837846, doravante denominado simplesmente CONTRATADA,tendo em vista o quê consta
no Processo Administrativo N.o O2PÉ12025, e em observância às disposições da Lei no 14. í 33, de
10 de abril de 202'l, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n. 02P812025 mediante Pregão Eletrônico no
O2PÉ12025 Edital no 02PÉ12025 e Processo Administrativo O2PÊ12025, Tipo MENOR PREÇO
LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no í4.'133 de 01 de abril de 202í e pelas demais
disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA Efü.f:ffíiO
1.1. Este Contrato tem como objeto aquisição de Kits de Uniformes Escolares da Educação
lnfantil, Fundamental I e ll, para os alunos da Rede Municipalde Ensino do MunicÍpio de Caldeirão
Grande-BA, conforme Termo de Referência constante no Anêxo l, e demais documentos anexos
ao processo licitatório em epígrafe, fazendo estes parte integrante e inseparável deste contrato.

Prefeiluro Municipol de ColdeiÍôo GÍonde I ProÇo Deputodo Edgor Pereiro. no 109 - Cêntro
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l7Tbjeto da contratação :

ITEM ESPEcTFTcAçÃo OUANTIDADE VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

1 mfllE{f I]III rf.rl iIl :f :FIIIi ,f'nil 3í,50 63.000,00

2 : t:lrlIIIIirIrlIIl ifd rlIl:l F tI'Ffil 30,50 61.000,00

3 r,I.Fl:TI[f*rd.]7ilf, mr'r, 62í9 I
11 :r.TFrI+Irürrãr,fitlil [rüi] 1,a,00

VALOR TOTAL R$ 276.980,00

1 .3. Vinculam êsta contrataÉo, independentemente de transcrição:
í.3.'l O Termo de Referência;
í .3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA - vtcÊr.rcn e pRoRRocAçÃo
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 08 (oito) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.1.'l'. O prazo de vigência será aúomaticamente prorrogado, independentemente de têrmo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nestê instrumênto.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 243 dias contados do(a) dia da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2.1. A pronogação de que trata êste item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições ê os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado,

cLÁusuLA TERCETRA - REGTME DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS
3.1 O regime de execução contratual, assim como o.s prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do obiêto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL
4.'l O contrato deverá ser executado fiêlmente pelas partês, de acordo com âs cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de2O21, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imêdiato.
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver e das sançôês aplicáveis, dentre outros.

PrefeiluÍo Municipol de Coldeirôo Gronde I PÍoço Deputodo Edgor Pereiro, no 109 - Cenlro
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i[ffi-4 6xsçriç5e do contrato devêrá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei noí4.í33, de2021, art. 117, caput). lnstruiros autos instruir
os autos com as publicaçóes dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas
funções: gestor e fiscal de contrato.
4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no crntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamênto do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.
4.9. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correçâo da execução do contrato, determinando pruzo paru a correção.
4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adotê as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
4.11. No caso de ocorências quê possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gêstor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidadê, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual.
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a foímalizâção dê
apostilamento e têrmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências câbÍveis, quando ultrapassar a sua competência.
4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamênto e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
fi nalidade da administração.
4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçáo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
4.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarêm a sua competência.
4.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. í58 da Lei no '14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
4.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

cLÁusuLA QUTNTA - SUBCONTRATAçÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:
5.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÉo
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drs a-iiFidades do subcontratado, bêm como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimênto das obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação.
5.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificaçáo técnica necessários para a execução do
objêto.
5.2.1. O contratâdo apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que seÉ avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
5.3. É vedada a subcontratação de pêssoa física ou jurÍdica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financêira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA SEXTA. PREçO
6.1. O valor total da contratação é de R$ 276.980,00 (duzentos e setenta e seis mil e novescentos
ê oitenta reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da mntrâtação.

CLÁUSULA SÉTffiA- CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçõês constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de XX (... ) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento deÍinitivo ocorreÉ no prazo de 'to(DEZ) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente acêitação mediantê termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma
justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiÉo do
atendimento das exigências contratuais. 7.5. No caso dê controvérsia sobre a execuÇão do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. '143 da Lei no

14.133,de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscalno que pertine à pârcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os Íins
do recebimento definitivo.
7.7. O recebimênto provisório ou dêfinitivo não excluirá a responsabilidade civil pêla solidez e pela
segurança do serviço nem a rêsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 3o(trinta)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seÉo, pronogáveis por igual perÍodo.
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ZTFããfins de liquidaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota liscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de rêtenções tributárias cabÍveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situaçáo, sem ônus ao contratante;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do
MunicÍpio, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14. í 33, de 2021.
7.Í2. A Administração deverá: a) verificar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeÇa a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
7.í3. Constatando-se a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão realizados normalmentê, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7.í 7. O pagamento será efetuado no prazo de até 3O(trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.18. No caso de atraso pelo Contraiante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monêtariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalizaçâo,
mediante aplicação do índice (indicar o índice) de correção monetária. Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta conente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.2í.1. lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Socialsobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuiçáo para os
Programas de lntegraçáo Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PlS/Pasep), na
Íorma da lnstrução Normativa RFB no1.234 de 11 de janeiro de 2012, conÍorme determina o art.
64 da Leu no 9.430, de27 de dezembro de 1996;
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ZTTSontriOuição previdenciária, conespondente a 1 1% (onze por cento), na forma da lnstrução
Normativa RFB no 971 de í 3 de novembro de 2009, conforme determina a Lei no 8.2'12, de 24 de
julho de 1991 ; e,
7.22.3. lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON), na forma da Lei Complementar
no 'l í 6, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinentê.
7.21.3. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos nâ legislação
vigenle.7.22. O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condícionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.'t. As despesas decorrentes da presente contratação cprrerão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentês será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos crédítos correspondentes, mediante apostilamento.

Secretaria: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unldade: 2.06.0í UNIDADE DE EDUCAçÃO
2.063 MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Fonte'1500.100í / 1540.0000/ 154'1.0000/ 1542.0000/ í 569.0000/ í550.0000

9.1 Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em JJ_.
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do Índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçóes
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intênegno mínimo de um ano seÉ contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5 Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entéio em vigor.
9.7 Na ausência de previsão legâl quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (AÉ. 92, X, XI E XIV)
10.í. São obrigações do Contratante:
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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'lTl3l eceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verilÍcadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
'10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
10.6. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do obieto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0
'14.133, de 2021;
10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
í0.9. Cientificar o órgão dê representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
exêcução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.
10.í1. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoÍinanceiro
Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
10.13. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.'14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos âssumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a têrcêiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMETRA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XV[)
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Entregar o objeto ammpanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
't 1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
1 1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecêde a
data da entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
1 1.5. Atender às determinações regulâres emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11 .7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não rêduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamênto da execução contratual pelo contratante, que ficârá
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
í L8. O contratado deveÉ êntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
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a-FiõiãFiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão con,unta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) cêrtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNOT;
1'1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
trânsfêre a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
í 1.10. Comunicâr ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
í1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sêgurânça de pessoas ou bens
de terceiros.
í1.í2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
1t.í 3. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1í 6, da Lei n.o 14.133, de 2021);
1 1 .14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.o í4.133, de 2021);
1'1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
1í.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e inceÍtos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124,ll, d, da Lei no 14.'t33, de 2021.
í 1.17. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito Íederal, estaduâl ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92, X[ e Xil)
12.2. A conlratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96 da Lei no í4.133, de
2021 , em valor correspondênte a X% ( xxxx por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
12.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a Íiel
execução do contrâto ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em
dinheiro, será atualizada monetâriamente.
12.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
12.5. A garantia assegurará, qualquêr que sela a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.5.1. preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemênto das
demais obrigaçóes nele previstas;
12.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.5.3. obriga@es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
í2.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 12.9, observada a legislação que rege a matéria.
12.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
12.8. Caso a opção seia por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
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fíãiõEãã'co Central do Brasil, ê avaliados pelos seus valores ecrnômicos, conÍorme definido pelo
Ministério da Economia.
12.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.
12.í0. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando dâ
contratação.
12.í'1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmentê em pagamento de quatquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiÉo no prazo máximo de .......... (......)
dias úteis, contados da data em que for notiÍicada.
12.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais @rt. 137, § 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021).
12.12.2. Caso se trate da modalidade sêguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
í2.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de
declaragão do contratantê, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;
12.14. O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar preiuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.15.O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.
12.16. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14i33/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fomecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
12.'16.1. A gârantia de execuÉo é independente de eventual garantia do produto prevista
especiÍicamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCN'IA TERCEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou comêtêr fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20í3.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sanções:
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if---Tfuvertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da Lei no 14.133, de
202',t);

ii) lmpedímento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "C'e'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2O21);

iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
dêscritas nas alÍnêas "e", 'f, 'g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas
"b", "C e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §5o, da Lei no 14.133,
de 2021).

iv) Multa:

1. moratória de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objêto.
13.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021)
13.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133,de2021).
13.4.1. Antes da âplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57, da Lei no 14.133, de 2O2'l)
'13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no
'14.133, de 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrang judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 90 (nove) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
í3.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em prooesso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratâdo, observando-se o procedimento previsto no caput e
pârágrafos do art. '158 da Lei no í 4.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
'13.6. Na aplicaçáo das sançães serão considerados (art. '156, §ío, da Lei no í4.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de prc,grama de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infa@es administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outÍas
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lêi no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obsêrvados o rito procedimental e autoridade eÁmpetente definidos na referida Lei (art. í59).
í 3.8. A pêrsonalidade jurídica do Contratado podêrá ser desconsiderada sempre que utilizâda com
abuso do direíto para facilitar, encobrir ou dissimular a práica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
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áã'íiãiãs à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucêssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratrado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no
14.133, de 2021).
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. í61, da Lei no 14.133, de2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgão deconentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na Íorma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2O22.

cLÁusuLA DÉcffiA oUARTA- DA ExflNçÃo CoNTRATUAL (aÉ. 92, xlx)
't4.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partês, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.
í4.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorÍogada até
a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
'14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes
administrativas; e
14.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemênte de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.4.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
14.5. nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo
137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
'14.5.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
'14.5.2. A allera$o social ou a modificação da finalidade ou da êstrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
14.6.3. lndenizaçôes e multas.
14.7. A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o ,l4.133, de 2021).

Prefeituro Municipol de Coldeirôo Gronde I PÍoço Depulodo Edgor Pereiro. no 109 - Cenlro
Coldeirôo Gronde - BA I CEP: 44750-000 | Telefone: 174) 3634-2?63 | CNPJ: 13.91 3.355/0001 - 13
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DÉ COillt^lÂÇÀo

õiãlIsm oÉürul QUTNTA -$OS CASOS OirllSSOS {art. 92, ut}
15.1 Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.'133, de 2A21, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariaÍnente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 * Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcmA sExrA -ALTERAçÔES
16.1 Eventuars alteraçóes contratuais reger-se-ão pela discplina dos arts. 124 e seguintes da Ler
no 14.133,de2A21.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesrnas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem neeessários, até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicíal atualizado do contrato.
16.3 Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizadôs por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14.1 33 , de 2021 .

cLÂusuLA DÉclirA sÊrffiA - PUBLTCAçÃo
17.í. lncunrbirá ao contratante divulgar o presente ínstrumento no Diário OÍicialdeste Municipio
e/ou Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) se for o caso, na forma prevista no art. 94
da Lei 14'í33, de2A21, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet, em atençào ac art.8o,
§2o, da Lei n- 12.527, de 201 1, c/c art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

CúUSULA DÉctttlA oITAvA- FoRo
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de §aúde/BA, para dirimir os lítígios que deconerern
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser côÍnpostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, §1o, da Lei no 14.'t33/21.
18.2.?ara Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato íoi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Caldeirão Grande- BA, 02 de maio de 2025.

Pedro

João À Filho
§ecretaria de Educação e Cultura

MTU
E SOLUCOES LTO;I

LTDA 53.078.2§810001-77
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Luis Lima

PreÍeiluro Municipol de Coldeirõo Gronde i Píoço Depulodo Edgor Pererro. no IO9 * CentÍo
ColdeirÕoGronde-BA f CEP:44750-000 lTelefone: í71l.3ô34-?2ó3 | CNPJ:13.913.35579QQ1-13



CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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Inscrição:
Razão

s3.o78.2s8/OOO|-77

MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA

R CORONEL ALVARO SIMOES 419 SALA 106 / CENTRO / FEIRA DE
SANTANA i BA/ 44OOr-tO4

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16104/2A25 a t5l05/2025''/

Certificação N ú mero z 20250 a I 606 5 5 6 1 6 1 9 2'7 9 A 4

Informação obtida em 16/Q412025 11:25:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO IIEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATIIISTÀS

Nome: MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA (I4ATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53. 0'78.258/0001-77
Certidão no : 18572031/2025
Expedição: OI/04/2025, às 16222255
Validade z 28/09/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UrM COMERCIO E SOLUCOES LIDÀ (llÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 53.0?8.258/0001-17, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns.o 12.440/2071, e

13.467/20L'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abel,ecimentos, agências ou f iliais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida grat.uitamente.

TNFORUAÇÃO TMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guê, por
disposição legal, contiver força executiva.



Prefeitura Municipal de Serrolândia
DIVISÃO DE ÍRIBUÍOS

PRAçA MANOEL NOVAES, 99

CENÍRO - SERROúNDIA - BA CEP: 44710{M
CNPJ:'14.í96.703/000141

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBIOS
Número: 000053/2025.E

MTM COMERCIO LTDA

25ÍiÁ CPF/CNPJ: Íi.078.258/000í-77

AVN MANOEL ROQUE RODRIGUES, 2 EDIF ANA CIáRA SALA 02

CENTRO SERROúNDN - BA CEP: rI471O-OOO

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMACITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Observação

Estâ cêrtidão foi êmitidâ êm 25104t2O25 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida ate: 240712025

Esta cêrtidão abrange somente a lnscÍição Municipal acima identiÍicada.

Código de controle desta certidão: í6000í0887200000002584090000053202504259

tl

-l

n

E

Certidão emitida eletronicamente via inteÍnet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua
autenticidade na lntemêt, no endereço eletrônico:
https://senolandia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Nêgaliva - Verificar Autenticidade

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invâlidaÍá estê documento.

lmpÍesso em 291042025 às '15:06:29
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0l 10412025 l6:19

?g 60 dias, contados a partir da dâtâ de suâ

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os êíêltos dos arts. íí3 e íí4 da Lel 3.956 dê íí dê dezembro do 1981 - Códlgo
Trlbutário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20251 826921

RAZÃO SOCTAL

MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA

tNscRtÇÂo EsrAouAL

213.448,549

CNPJ

53.078.258/0001-77

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa fÍsica ou iurÍdica acima
idenüficada, relâüvas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0í/0112025, conforme Portaria no 9í 8/99, sendo válida
emrss:lo.

AUTENT|CIDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coilpRovADA NAs tNspEToRlAs FAzEiloÁRu
OU Vl,A INTERI{ET, NO ENDEREçO http://www.sêÍaz.ba.gov.br

Válida com a aprssentação conjunta do caÍtâo originalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Rêcaila Fêderal do Ministério da Fazênda.

Página I lle I RelCenidaoNcgativa.rpt



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNcrÀ REcUpERAÇÃo JUDTCTAL E ExTRAJUDTcTAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No:00762828E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tiba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de0110412025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: MTM COMERCIO E SOLUÇÕES ltOn
CNPJ: 53.078.254 0A0] -77
Endereço: AV MANOEL ROQUE RODRIGUES, 02, EDIF ANA CLARA SALA 02, BAIRRO
CENTRq SERROLANDIA.BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjbajus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 1 de abril de 2025

1



T,INISTÉRIO DA FAZENDA
Seerctarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO POSITn/A COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: tlTM COiIERCIO E SOLUCOES LTDA
CNPJ: 53.078.2581000í-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem e ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionel (CTN), ou objêto de decisáo iudicial quê detêrmine sua
desconsideraÉo para fins de certificação dâ rêguleridade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direte a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de í991.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aí. í5í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazênda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certificação da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitação deste certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidâdê ne lntêrnet, nos
endereços <http://rb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitidâ gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211Ot2O'14.
Emitida às 14:58:27 do dia 2610312025 <hora e data dê BrâsÍliâ>.
Válida até 2ZOgl2O25.
Código de controle da cêrtidão: DF7C.074E.9848
Qualquer rasura ou emênda invalidará estê documenlo. /'



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

53.078.258/0001.77
MATRlZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

0111212023

NOME EMPRÉSARIAL

MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA

TITULO DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SERTAO ESCOLAR
PORTE

[i

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ÊCONÔMICA PRINCIPAL

15,2í-1-00 - Fabricação de aÉigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

coDlGo E DESCRTçÃO DAS ATTVTDADES ECONoMTCAS SECUNDARTAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
18.13-0-01 - lmpressão de material para uso publicitário
47.12-14,0 - Comércio vareiista de mercadorias em geral, com predominància de produtos alimentícios . minimercados,
mercearias e armazéns
47.53-9-00 - Comércio
47.il-741 - Comércio
47.614-03 - Comércio
47.63.6,Ã2 - Gomércio
47.72-5-00 - Comércio
47.8't-4-00 - Gomércio
47.82-241 - Comércio
47.89-0-05 - Comércio

vareiista
varejista
varejista
varêiista
varejista
varejista
varejista
varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
de móveis
de aÉigos de papelaria
de aÉigos espoÉivos
de cosméticos, produtos de perÍumaria e de higienê pêssoal
de aÉigos do vestuário e acessórios
de calçados
de produtos saneantes domissanitários

56.11.2{r3 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
82,30{-01 - Sêrviços de oÍganização de feiras, congressos, exposiçôes ê festas
82,30{-02 - Casas de festas e eventos

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MANOEL ROQUE RODRIGUES
COMPLEMENTO

EDIF ANA CLARA SALA 02

CEP

4.710400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

SERROLANDIA

ENOEREçO ELETRONICO

c oNTATO@S l LVAC O N S U LT. C O M. B R
TELEFONE

(7Í) 9946-607s

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01t12t2023

MOTIVO DE

SITUAçAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

02

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2O22.

Emitido no dia 05/0612025 às 16:23:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ATA DE RESGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREFEITURA TIUHICIPAL DE CALT'EMÃO GRANDE.BA

N" 02PE/2025

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MunicÍpiode Caldeirâo Grande/BA,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, corn sede Adminlstratiya na Praça Edgar
Pereira, No 109- Centro, Caldeirão Grande/BA, inscrito no CNPJ sob o no
13.913.355/0001-13, com sede na Praça Edgar Pereira, No 109- Centro, Caldeirão
Grande, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. PEDRO
HENRTQUE ARAÚJ$ tsEZERRA. doravante denorninado(a) de CONTRATANTE,
através da(s) seguinte(s) Secremria Municipal de Educação ooÍno interveniente, CNPJ
no 29.996.023/0001-80, represenüada pelo Secretário Municipal, JOAO FERREIRA DE
iIATOS FILHO, brasileiro. solteiro, professor, portador do CPF no 966.356.49549,
domiciliado(a) neste murnicípio, e de outro lado a êmpresa, MTltl GOtlÉnCrc g
SOLUçÕES LTDA com o CNPJ no 53.07825810001í7, localizada à Avenida Manoel
Roque Rodrigues, 02, Edif. fura Clara, §ala 02, Centro, - CEP:44.710.000, Senolândia-
Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
LUIS VAGNER DE ARAUJO LIMA, Sócio - Administrador, Brasileiro, Casado,
Ernpresário, residente à Rua Santa Rita do Manatiba, CS 32, Cond. Ravenna, Papagaio,
Feira de Santana-BA, CEP: 44.060-005, RG: 1421837846 SSP ElA, CPF: 048.87Í.385-
47, oonforme atos constitutivos da emprcsa OU procuração apresentada ncrs autos, ,

tendo em vista o que consta no Processo no e em observância às disposições da Lei
no 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorente do Pregâo Eletrônico no 02PE12025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

í.0 DO OBJETO;

1.1. A preseirte Ata tem por objeto o regi.strc de preços para a eventual aquisição de
aquisição de Kits de Unifomres Éscolares da Educação ln'Íantil, FundamentaÍ I e
ll, para os alunns da Re,:e l\{unicipalde Hnsino do Munieípiu de Caldeirâo Grande-
BA, especificados ns Termo de Refei'ência, anexo I do editarl de Pregão Eletrônico
SRP no O2?Eí2425, que ó parte integrante desta Ata, a:;sim como a proposta
vencedora, independenternente du' trans+riçáo.

Prefeitura raunicipal de Caldeirêia çrende Praçs íletrrfa<lrr E,iÊEer iâ*rttitrl, il:' l0g Centro - Caldeirão
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2.0 DOS PREçOS, ESPECTFTCAçôES E QUANT|TAT|VOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedores e as
demais condi@es ofertadas na proposta sâo as que seguem:

Prefeituna municipal de Caldeirão grande Praça Deputado Edgar Pereirâ, no '109 Centro - Caldeiráo
Grande - BA CEP: 44750-000 lÍd: F$ 981354781/ CNPJ: 13.913.35í000Í-13
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UNIFORME ESCOIáR
CURTA, CONFECCIONADA

DE +/ 3 ÔÁ, CONSOANTE
REGULAMENTO APROVADO PE

+l 5o/o, CONFORME ITEM 6.3

RESULTADO NE 29,30 E NE 71
COM NOTA MÍNIMA 03,

COR AO SUOR ALCALINO COM
NIMA 05 PARA O

Ún,tue coM NoTA MÍNIMA

E COMERCIAL COM
ÍNtttanoa. PUNHoS MEDINDo 1,s MM

PA
EFTTIn(

DE í84 G/M', (

NBRABNT 1No
ILLINGP RESULcoM TADO

I %o/o,
TÍTULO

POUÉSTER
260IMA Ftos E1DOSG/M'

DA, COR Á

A DEFINIR.

E

N"022008 DocoNM

E PUNHOS,
EM MALHA RI

A 2O.O0() CIGLOS;

; SOLIDEZ
SECA COM NOTA

NA COR AZUI

§UBLIMADA.
CORPO DEVEM

02 BOTÔES NA

DA COR
MÍNIMA 05

,50
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1.m0,00

24.980,00
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NHA DO CORPO OB/E TER 2,0 CM
URA, FEITA COM MAQUI

BLIMADA FRENTE E
ONFORME LAYOUT ANEXO, ARTE

R FORNECIDA PELO CONTRAT
HOS 02, 04, 06, 08, í0, 12, í4, 16, P

G GG XG, XGG.

IRA. COTú PERSO

2 UNIFORME ESCO1ÁR
onada êm rnelhe h€lence, 1

(teck o com esfruhrra lnterlock, í
irffi x 15 colunâs). Gremehrrâ dê 271

(pemiüla vaÍieão de +/-
NFORME ITEM 6.3 DA NORMA
R l,to í059í/2008) greu dê pilling
ultado mínimo 5: solidÊz de coí á aÉo d

m domóstica com r€sultedo € alca
resultado mÍnirno 5, na cor

Cosfuras das laterab,
pemas, dêwm soÍ Êitas em máquin

ê, na cintuÍa devêrá conter
mo ombulido êlásüoo dê 4,0 cíÍr d

Ígura coslurado, para todos os
bainha da barra doveÍá ser Íêita com 2.
dê lârgurâ eflr 2 águhas bltola laíga

âlização êm silkscrê€n contêndo
brasão da prefêitura hserida n

rtê infeíor ftontal da pema esquerda, lad
da bermuda, oooforme

aÍte a ser Íomêcida pola con0ata
hos 02, O4, 08, 10,12,14,16, P, M, G

EXG.

UNIDADE MENOR
PREço

2000 30,50

UNIOADE MENOR
PREçO

62,.4()E§CO|áR P - coíÍl
com pfieus revestido ern

tÍ€6 coÍnpeÍtimenbs mêdlndo : (l+€
mm x250 mm x100mm modrila

resistente ny'on 600 segui
ormas dâ ABNT NBR '10591:2008

i?ôos âmtÍentals lêmp€íetuÍe 21,1 c
midede 64,5%, grâmatrra mÍnime do x

5,90 g/m e ot = 1,21 % baseada em f
nylon ê composto tarúém com largura

não tecklo ê tôcido plano
ia quê chogEram no rêsultado dê

154,07 cm € cv = 0,1096 (aprB.nt r
ltado no NmETRO n píoporta

contândo um bobo lco

3

Preíeiture municipai de C€ldêiÉo grânde Praça Deputado EdgaÍ Perdra, nc í09 Contro - Cald€aÍão
GrsMê - BA CEP: 1475O-O0íJ ! Íe,1: 174) 98-t35-07E1/ CNPJ: 13.913.355mO1-13
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em z[per no 06 medindo
normas da ABNT NBR 1059í ;

aruálise quantitativâ mínima
x = 176,11 glm2 gm cv 2,31

itlETRO nâ proposte dc preço) , com
do tipo niquelado no 6,

na parte inferior frontal da
bdso med 260x210x0,32 mm

reforçada tipo reta com arte a
peb município em resistente

seguindo noÍmes da ABNT
059í:2008 em condições

mínima de x = 405,90 g/m e cv
,21 7o baseada em Íios de nylon e

corn largura de tecido não tecido
plano oom metodologia que

resultrado de x = 154,07 cm e cv =

ilIETRO na prcpoeta de proço),
com fechamento e zipet no

26 cm,1 cuÍsor niquelado
da logo em suHimação,

alça 0,30 med: 0,í5 crn de mão, eÍn
00% poliéster e duas alças de ornbro
38x0,07 cÍr, em malerial nylon

normas da abnt nbr 10591 :2008
ambientais temperatura 21,1 c

64,50/o, gramatura mínima de x
90 g/m e cv = 1,21 olo baseada em

nylon e composto também com largura
não tecido e tecido plano

que chegaram no resultedo de
154,07 cm e cv = 0,10% (apresentar

no INIIETRO na prcposta
acabamento em fita cbr

0,80 cm ern cada alça reforçada
00% poliester coÍn cor a ser

municÍpio, aÇas de ombro preses
superior da mochila em costura

contendo em cada alça de
regulador tipo castelinho

tamanho 0,30 com trava para
Íeito o ajuste de acordo com

com alça 0,30 cbr med: 0,

,|

de cada aluno esss ajuste
37cnr

2.000 116.000 fica

laudo aemdltado

21,1 c e umidade

laudo acrcdlhdo

Prefeitura municipal de Caldeiráo grando Praça Deputado Edgar PêÍeiÍa, no í09 Cenüo - CaldEirão
Grande * BA CEP: 4475G.00O / Tel: (74) 98í35-0781/ CNPJ: 13.S13.355/0001-13



#ffi 018 3

suporte, no material atacama uli
com grarnafura í87,38

nbr 10591/08, ligamanto

tecido âtacema 0,28mm x 2,57o/"
337'l/05 com densidade de Íios 42,5
20,6 fios/cm NBR í0588/15 permitida

+l- $a/o, med: 0,03 x 0.07
normas daABNT NBR 1059í

gramatura mínima dê x = 435,07 glm2
= 3,38% apresentar laudo acrediüado

na poposta de preço nas coslias
, @nlendo um bolso extemo

em tela comum rehrçada
porter squeeze plástico ou metal,

com viés na boca da tela
na parte inferior do bolso para

rasgue com fecilldade, mochila
em vivo seguindo normas

NBR 1059í: 2008 com
de x = 1707,20 gm an 2,41

de í,O4 mm cv 1,46 % para
urnl resistência e durabllldade

clo gaea que haja uma resistência
da mochila, os laudos

apresentados em nome da

tecklo
NBRe 2*6111 7

ou da

4
LAR - medidas, 22x08x06,

nylon 600 seguindo noümag
NBR 1059112008 êm

temperatura 21,1c e umidade
, gramatura de x = 405,90 g/m e cv = 1,21
baEeada em fim de nylan e

com largura de tecido não tecido
plano com metodologia
no resultado de x= Í54.07 corn

10olo (apresentar laudo
INIIETRO nâ prtposta de

no cetim, acabamento interno
Íechamerúo em zíper no 06 med

cm seguindo normar da ABI{T
; 2fi18 com anállre quantitúiva

x= í76,1í gímt cv 2, 31y.

proposüa de preço) com pingente

ESTOJO EiT

laudo acrçditado no

no

UNIDADE MENOR
PREÇO

2000 14,00 980,00

Prehitura municipâl da Caldeirão grande Praça Dcprtado Edgar Pereirâ, no 109 Centro - CaHeiráo
Grande - BA CEP: ,t4750-000 / Tel: (74) 9813S,078íl CNPJ: 13.913.355rf000'l-13
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3.0 DA ADESÃO À lrA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uülizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgâo gerenciador, desde gue devidarnente
justificada a vantagern e rÊsp€itadas, no que couber, as condições e as rêgras
estabelecklas na Lelno 14.133, de2O21:
3.í.1. A maniÍestação do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entirCades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não partlciparam do registro
de preços, gue demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de reglstro de preços;
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que
este fornecirnento não prejudique as obrigagôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratragões adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrurnento oonvocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máfrno
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgâos não
participantes quê eventualmente adertrem.
3.4.1- Tratando-se de item exclusivo para rnicroêmpresas e empÍesas de pequeno porte
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da eontratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das oontratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais).

Prefeitura municipalde Caldairão grande Praça [lepúado Edgar Pereira, no 109 Centro - CaEeirâo
Grande - BA CEP: 44750-000 i Tel: (74) 981354781/ CNPJ: 13.9'13.35í0001-13

DEDO em materhlde alta
plastificado seguindo as

NBR isso 139:2008 com ensalos
em gramatura de x=3í7,10

an 4,470/o apresentar laudo acreditado
NMETRO na proposta de prego, os

ser apresêntados em nome
participante ou da fabricante

solicitada,
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3,5. Ao órgão Írão partidpante quô âdeÍir à ata cofirpêtem o§ atos relatlvos à oobrança
do cumprimento pelo fomscedor das obdgaÉes ooírhahralmsntê assumidas e a
aplicaçfu, obsêNâda a ampla defesa e o conhadi6rio, de orentuals penalidades
dêcorrêntês do dêscumprimento de cláusulas contrâtuais, em rdaçâo as suâs pÍóprias
coÍúratâçõss, inÍormarÉo as oconências ao órgão gercnciador.
3.6. Após a autoÍização do órgão gêrenciador, o órgão nâo paÍticipanto deverá êÍêtivar
a conhatiação solicitada em atá noventa dlas. obeervado o prazo dê validade da Ata cíe
Registro de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autoÍtsar, oxoepcional e juíiÍicadamente, a
prcrrogaçâo do prazo para efeüvação da contataÉo, reepeitado o pnazo de ügência da
ata, desde que solidtada pelo órgão nâo paÍticlpanto.

.í.0VALIDADE DAATA

4.1 O prazo de vigêncla da atâ de registo de preços será de í (um) ano e poderá ser
prorÍogado, por igual pêrlodo, desde que comprovado o preço vantajoso, conÍorme o
disposto no art. 84 da Lei n. 14.í33/21. 

í

5.0 REVlsÃO E CA'{CELAÍIEiITO

5.1 A Administração rcalizara pesguisa de mercado periodicamente, em intenalos não
superiores a 180 (cento e oitonta) dias. a fim de veriÍicar a vantaiosidade dos pr6ço§
registrados nestra Ata.
5.2, Os preços Í€glstraúrs podêrão ser tevtstos êm dêcoÍÍênciâ de eventual redução
dos preços pratbados no mercado ou de fiato que eleve o cusk do objêto rêgistrado,
cabendo à Administração promover as negochçõos junto ao(s) Íomecedoí(es).
5.3. Quando o prêçp rêgistrado tomar-se superior ao pr€çp prâticado no mêrcado por
moüvo superueniente, a Administração convocará o(s) fomeoedor(es) parâ negociar(em)
a redução dos pÍêços aos valores praücados pelo mercado.
5.4. O ÍorneoêdoÍ que náo aceitaÍ rêduzir seu pÍeço âo valor pratcado pelo mercado
seÉ liberado do compromisso assumUo, sam aplicação de penalidade.
5.4.1 . A oÍdom dê classlílcação dos íomecêdoÍes que âcêitâÍem reduzir sous prêços aos
valores de Íílercado obseÍvará â clâssificâção oÍiginal.
5.5. Quando o prBço de marcedo tomaÍ-so superlx aos preços reglstredos e o
fomocedor não puder cumprlr o compromisso, o orgão gerenciador podeÉ:
5.5.1. liberar o íomeoedor do compÍomisso âssumido, caso a @municâção oaorra antês
do pedido de fumecimento, e sem aplicação da penalHade se confirmada a veracldade
dos motivos e comprot antês âpíêsêntados; e
5.5.2. convocar os dêínais íoÍnecêdores pâra a$€gurar lgual oportunidade de
nêgocieção.
5.ô. Náo hâvendo êxito nas nogociaçõ€s, o órcão gerenciador deverá proceder à
revogaçâo destâ ata dê registrc dê prêços, adotando as medid8s cabíveis para obt€nÉo
da contrataÉo mals vántiajosâ.

-

PÍefêíura muÍ*cíÍral dc Caldeiráo Erândâ Praça Depulâdo Edgar PêÍeirâ, no '109 C€nüo - Caldeirâo
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5.7. O regisúo do fornêcêdor seÉ cancelado quando:
5.7.1. dêscllmpdr as condlçês da ata de Íegisüo de preçost
5.72. não rctirar a nota de empenho on instrumenb êquivalêntê Íx) prazo esÊabelecido
pela Adminisbaçáo, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aoeitar reduzir o sêu prêço regis&ado, na hipóbsê deste e€ toínar superlor
àquêlês praticados no mercado; ou
5.7.4. soÍrer sançâo administrativa cujo êfeito tomê{ pÍoibk o de celêb,Íar conhab
administrâti\ro, alcançando o ó1960 gêrenciadoÍ ê órgão(s) participante(s).
5.8. O cancêlâmenlo de registros nas hipóteses prevlstas nos ltens 5,7 ,1 ,5.7 .2 e 5.7.4
será Íorrnalizado por despacho do óÍgão gerenclâdoÍ, assegurado o conkadibrio e a
ampla defêsa.
5.9. O canelamento do registrro de geços poderá oconsr poÍ fab sup€Íveniente,
deconente de caso foÍtuito ou bÍça maior, que prejudlque o cumprlmento da ata,
devidamêntê ooÍÍrprorados e justlllcados:
5.9.1. por razão de inter$sê públioo; ou
5.9.2. a pedido do Íomacedor.

6. DAA PENAUDADES:

6.1. O des@mpÍimento dâ Atá dê Rôgisúo de Preços ênsejará aplicação das
penalidadee estabelecitlas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se apl'cam ms lntegrantes do cadastro de
neseÍva, em pregão para registro dê prêços que, convocados, náo honrarÊm o
compromisso assumido injusüficadamente, nos têrmos da leglslação.
6.2. Ê da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalirCades doconêntos
do desq,lmpíimento do pactuado nesta ata de rêgistro de preço, êxcêto naa hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contrataçôss dos órgáos parüclpantes,
caso no qual cabeÉ ao respêc-tivo óÍgão partioipante a apllcaçâo da penalldadê,
conforme lêgishção.
6.3. O óryão parücipante devení comunicar ao órgrão geranciador qualquer
descumprimento p€lo fomecêdor, dada a necessklade de lnstauração de pÍocedimênb
para cancelamento do ÍêgistÍo do fomêcôdor.

7, ÓRGÃO8 PARTICIPAilTES

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO E CULTURA

8. COilDrçÔES GERATS

8.1. As condi@s gerais do fomecimeÍúo, tais como os pÍazos pere entrega e
rêcebimento do objeto, as obrigaçôes da AdministraÇão ê do fomeoedor egishado,
penalidades e demais condiçÉes do ajuste, encontram€e definlCos no Termo de
Reíerência.

--

PÍsfeituÍa municipal dE Caldoirão grânde PreÉ Oêputado Edgaí PeÍgira, n'í09 Cênto - Caldeirão
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8.2. É vedado eÍetuar açréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que kata o ul 125 da Lei no 14.'t33121.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

CALDEIRÃO GRANDE . BA, 25 dE FEVEREIRO rIE 2025.

WIIrcIENE
EI,;i:lrl-ilI

REPRESENTAIIITE LEGAL
ÓncÂo GERENcIADoR

JOAO EIEHT'
REPRESENTANTE LEGAL

SEGRETARTO mUNlcIPAL DE EDUCAçÃO

MTM COMERCIO E

soLUcoEs
LTDA:53078258000177

LUIS VAGilER DE ÂRAUJO LI]IA
REPRESENTANTE LEGAL DO FORNEGEDOR

REGISTRADO

Assinado de forma digita! por

; i MTM COMERCIO E SOLUCOT:S

LTD&5307825AO0O177
Dados: 2025.0225 I 8:0O:54 -03'00'

i-i=§mtUIIInFI

í.
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